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LEI N2 328 

De 6 de março de 1.954 

Institue Bolsas de Estudos para Enfer
meiras.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Municipal 
em sessão de 25 de fevereiro de 1954, promulga a seguinte lei: 

Artigo 1º - O Município de Araraquara concede
rá, anualmente, 2 bolsas para estudos a candidatos ao curso de 
enfermagem, em São Paulo, com o dispendio máximo de Ct$10.000,00 
(déz mil cruzeiros), pcrano.-

Artigo 22 - As candidatas serão indicadas pe
la Associação Brasileira de Enfermeiras Diplomadas - 32 Distri 
to de São Paulo, com séde em Araraquara.- -

Artigo 32 - Para ocorrer ao pagamento das des
pêsas decorrentes da execução da presente lei, no corrente ano, 
será na ocasião oportuna, aberto o necessário crédito, por pr~
posta do Executivo.-

Artigo 49 - !ata lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contririo.-

Prefeitura do MunicÍpio de Are.raquara, aos 6 (seis) de março 
de 1.954 (mil, novecentos e cincoenta e quatro).-

a) Engll ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA 
-Prefeito municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a) Dr. CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 106, do livro competente nº 2.-
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